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Receita conclui em 2011 escrituração eletrônica 

VALOR ECONOMICO (LUCIANA OTONI) - A escrituração digital do PIS e da Cofins será obrigatória a partir de 

2011. Com essa determinação, a Receita Federal conclui o registro on-line dos lançamentos dos impostos e 

contribuições responsáveis por 90% da arrecadação e monta um amplo sistema de acompanhamento tributário 

das empresas e um importante instrumento de fiscalização eletrônica. 

A médio prazo, o cruzamento de dados digitalizados tende a eliminar a ação dos fiscais na identificação de 

evasão, sonegação e fraude e tornará mais eficaz a análise de compensações e ressarcimentos de créditos 

tributários. "A Receita precisa criar instrumentos de controle para que não haja abusos porque a legislação é 

complexa e pode causar má interpretação", afirma o coordenador de fiscalização do órgão, Antônio Zomer, ao 

se referir aos critérios para compensações e ressarcimentos. "Estamos treinando os auditores para que façam a 

fiscalização digital e usaremos parâmetros técnicos para escolher o contribuinte que será fiscalizado." 

Em 2009, os pedidos de compensação de créditos do PIS e da Cofins somaram R$ 13,5 bilhões, dos quais R$ 

6 bilhões foram autorizados. Na avaliação da Receita, metade dos valores reclamados são indevidos. Neste 

ano, até meados de junho, esses pedidos totalizaram R$ 4 bilhões, dos quais R$ 2 bilhões foram aprovados. 

Nas novas regras autorizadas pelos Ministério da Fazenda, a Receita terá até 30 dias, a contar da solicitação, 

para transferir a metade dos créditos devidos aos exportadores. 

A escrituração digital será obrigatória a partir de janeiro de 2011 para 10.568 empresas submetidas a 

acompanhamento tributário diferenciado - um dos critérios é o faturamento anual superior a R$ 80 milhões -, 

sujeitas à tributação do IR com base no lucro real. Para outros 137 mil contribuintes pessoa jurídica sujeitos à 

tributação do Imposto de Renda apurado pelo lucro real, mas sem acompanhamento diferenciado, a nova 

escrituração terá que ser feita a partir de julho do próximo ano. Para as demais 1,2 milhão de empresas, o 

prazo também é janeiro de 2011. O contribuinte que não cumprir a determinação está sujeito à multa mensal 

de R$ 5 mil. 

Nos próximos dias, a Receita publicará no Diário Oficial o modelo de software a ser adotado pelas empresas. 

A escrituração fiscal digital já vale para o IR, CSLL, IPI e ICMS. 

LDO é aprovada sem regra de reajuste do salário mínimo 

VALOR ECONÔMICO (PAULO DE TARSO LYRA) - Comissão Mista de Orçamento aprovou ontem a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para 2011 sem definir a regra para o reajuste do salário mínimo em janeiro do 

próximo ano. Um acordo entre governo e oposição deixou a definição desse valor para uma negociação entre 

o governo e as centrais sindicais, diferente das práticas adotadas nos últimos anos do governo Lula, quando o 

salário mínimo foi definido com base na variação do PIB de dois anos antes. Na última hora, o relator da 

LDO, senador Tião Viana (PT-AC) concordou em abrir mão de sua proposta, que previa reajuste igual à 
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média do crescimento do PIB em 2008 e em 2009, o que representaria um aumento real de 2,47% sobre o 

mínimo, elevando o valor para R$ 550. 

Se obteve uma vitória na questão do percentual de reajuste - a decisão sobre o valor final do salário mínimo 

para 2011 caberá ao presidente Luiz Inácio Lula da Silva - a base governista não conseguiu impedir a 

extensão do mesmo percentual de reajuste do mínimo aos benefícios dos aposentados e pensionistas do INSS 

que ganham mais do que o piso salarial. Essa emenda foi apresentada pelo senador Paulo Paim (PT-RS). 

Apesar disso, governistas, oposicionistas e centrais sindicais comemoram o resultado final das negociações, 

uma vez que, se as conversas paralelas não evoluírem, sempre será utilizado como parâmetro a variação real 

do PIB, embora, em nenhum ponto do texto tenha sido explicitado qual será o ano base. 

Regras para resíduos sólidos são aprovadas no Senado 

VALOR ECONÔMICO (MAURO ZANATTA) - Depois de 21 anos de lenta tramitação, o projeto de lei que institui a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, aprovado pela manhã na Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), foi 

aprovado pelo plenário ontem em votação simbólica, rápida, sem qualquer discussão. Vai à sanção 

presidencial. 

O texto final, que ainda passaria pelo plenário do Senado antes de ir à sanção do presidente Luiz Inácio Lula 

da Silva, evitou a concessão de benefícios fiscais e incentivos de crédito à indústria da reciclagem por pressão 

do governo. "Essa aprovação é também um estímulo para a geração de renda, porque prevê incentivos a 

cooperativas de catadores e outros tipos de organizações de trabalhadores que trabalham com processos de 

resíduos", disse o senador Cícero Lucena (PSDB-PB). 

O projeto obriga a indústria a recolher pilhas, baterias, agrotóxicos, pneus, lubrificantes e embalagens. Mas os 

empresários conseguiram evitar a adoção imediata da chamada logística reversa de produtos eletroeletrônicos 

e lâmpadas fluorescentes. Pelo texto, haverá um cronograma de adaptação e a regulamentação do Conselho 

Nacional do Meio Ambiente (Conama). 

"Com a aprovação, o Brasil passa a ter um conjunto de instrumentos inovadores para a solução dos problemas 

do lixo no país", disse a ministra do Meio Ambiente, Izabella Teixeira, presente à votação nas comissões. 

Também haverá a "responsabilidade pós-consumo" da indústria e da cadeia varejista. 

Um dos principais avanços do texto, segundo os especialistas, foi estabelecer a responsabilidade 

compartilhada entre governo, indústria, comércio e consumidores sobre os resíduos. As normas serão 

aplicadas a pessoas físicas e empresas, de direito público ou privado, que sejam responsáveis pela geração de 

resíduos, "direta ou indiretamente". Os planos de gerenciamento desses setores farão diagnóstico sobre 

resíduos gerados, procedimentos e responsabilidade do gerador, metas para reduzir a geração e medidas 

corretivas a danos ambientais.  

O poder público poderá cobrar se tiver que realizar alguma etapa. Quem fizer o produto, por exemplo, terá 

total responsabilidade sobre ele. A nova lei servirá não apenas para sancionar os desvios, mas para premiar 

boas práticas. 
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O texto, originado do agrupamento de 140 propostas de lei no Congresso, também instituiu, pela primeira vez, 

uma referência explícita aos termos de compromisso de ajuste de conduta (TACs), o que pode dar mais 

amparo legal ao instrumento em acordos promovidos pelo Ministério Público. O capítulo de instrumentos 

econômicos, que previa medidas de incentivos, juros menores e novas linhas de crédito para reutilização e 

aquisição de equipamentos de reciclagem, usou a expressão "poderá instituir", em vez de instituir 

concretamente os benefícios. 

O projeto do Plano Nacional de Resíduos Sólidos também estabeleceu um prazo máximo de quatro anos para 

a regularização dos chamados lixões em todos os municípios brasileiros. Os municípios e o Distrito Federal 

terão responsabilidades sobre o tema. 

As lideranças governistas na Câmara dos Deputados também conseguiram concessões no texto para reduzir o 

alcance do conceito de aproveitamento energético com a incineração de resíduos. Apoiado pelo governo, o 

movimento de catadores temia uma redução na oferta de matérias-primas com a aplicação mais ampla do 

conceito.  

Senado aprova, em primeiro turno, licença-maternidade 
obrigatória de 180 dias 

 

AGENCIA SENADO - O Plenário do Senado aprovou na noite desta quarta-feira (7), em primeiro turno, a 

Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 64/07, que aumenta para 180 dias a duração do período de licença 

às gestantes. O segundo turno de votação deverá ser realizado no próximo esforço concentrado, previsto para 

agosto. A Lei 11.770/08, que criou o Programa Empresa Cidadã, já ampliou o período de licença-

maternidade de quatro para seis meses, mediante concessão de incentivo fiscal às empresas que podem aderir 

facultativamente à proposta. Essa PEC, que torna a norma obrigatória para todas as empresas e instituições, 

deve ser submetida agora a segundo turno de votação.  

De autoria da senadora Rosalba Ciarlini (DEM-RN) e assinada por outros senadores, a PEC altera a redação 

do inciso XVIII do art. 7º da Constituição. A matéria recebeu parecer favorável da relatora na Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), senadora Patrícia Saboya (PDT-CE), cujo parecer foi aprovado sem 

emendas pelo colegiado. A autora enfatiza na justificação da PEC os benefícios que poderão advir para a 

saúde da mãe e do recém-nascido. Disse ainda que a proposta visa garantir a segurança da mulher no mercado 

de trabalho. 

Senado amplia licença-maternidade  

FOLHA DE S.PAULO (GABRIELA GUERREIRO) - O Senado aprovou ontem, por unanimidade, PEC (Proposta de 

Emenda à Constituição) que torna obrigatória a ampliação da licença-maternidade de quatro para seis meses 

no país. Hoje, a licença de 180 dias é facultativa às empresas, que têm liberdade para aderir ou não à extensão 

do benefício, e já é adotada em diversos órgãos públicos. 

Para que a licença obrigatória entre em vigor, a PEC tem de ser votada em segundo turno (o que está previsto 

para agosto) e depois vai para a Câmara. Se aprovada, segue para promulgação. 

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=82056
http://www.senado.gov.br/noticias/agencia/entendaAssunto/licencamaternidade.aspx
http://www.senado.gov.br/noticias/agencia/entendaAssunto/licencamaternidade.aspx
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Autora da PEC, a senadora Rosalba Ciarlini (DEM-RN) disse que a ampliação traz benefícios às empresas. "A 

mulher, quando fica mais com o filho, volta ao trabalho mais produtiva e falta menos", afirmou. 

No modelo facultativo, as empresas que aderirem ao programa "Empresa Cidadã" podem deduzir do Imposto 

de Renda os dois meses extras de salário-maternidade pagos pelos empregadores. 

Segundo estimativas da Receita Federal, a licença-maternidade de seis meses custará R$ 414 milhões aos 

cofres públicos em 2010. 

Ciarlini disse que a aprovação da PEC não traz prejuízo às trabalhadoras, que temem correr risco de demissão 

após o maior período de ausência do trabalho. "Todos os países que avançaram na licença-maternidade não 

enfrentaram esse problema." 

LICENÇA-PATERNIDADE : No final do ano passado, a Comissão de Assuntos Sociais do Senado também 

aprovou a ampliação da licença-paternidade em algumas situações -como morte da mãe no pós-parto ou se o 

casal escolher o pai para cuidar do filho adotado. A proposta está em análise na Câmara dos Deputados. 

Se projeto virar lei, o empregado poderá assumir o período de licença-maternidade devido à mãe que morre 

no parto ou no pós-parto, fica gravemente doente, abandona a criança ou perde sua guarda. Se a mãe já tiver 

usado parte dela, o pai terá direto ao restante. 

Essa proposta também dá ao pai adotivo a possibilidade de tirar os quatro meses de licença-paternidade, desde 

que a licença-maternidade não tenha sido requerida. O projeto não especifica quais seriam essas situações. 

O projeto ainda estabelece situações em que o empregado responsável por filho de até três anos deficiente ou 

com uma doença que necessite de tratamento continuado poderá se ausentar do trabalho por até dez horas 

semanais, que deverão ser compensadas depois. 

As despesas decorrentes da licença serão pagas pelo orçamento da seguridade social, de acordo com o texto. 

Em parecer enviado ao Senado no ano passado, o governo se manifestou contra a proposta. 

Ministério do Trabalho reduz ações de fiscalização e multa 

menos empresas 

VALOR ECONÔMICO (LUCIANA OTONI) - A redução do quadro de auditores fiscais do trabalho compromete a 

fiscalização das empresas que contratam empregados sem registro em carteira. Entre janeiro e maio, o número 

de pessoas jurídicas flagradas nessa prática irregular diminuiu 29%, passando de 116.769 empresas nos 

primeiros cinco meses de 2009 para 90.240 em igual período deste ano. Por consequência, o total de 

trabalhadores com a situação legalizada em 

decorrência da ação fiscal decresceu de 230.930 para 

189.646.  

A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego 

era composta por 3.113 fiscais em dezembro de 2008. 

Um ano depois, essa equipe havia encolhido para 
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2.949 e chega, neste mês, a 2.872 profissionais. "Tivemos uma redução significativa do quadro de auditores 

em razão de aposentadorias no segundo semestre de 2009 até o momento", explicou a secretária de Inspeção 

do Trabalho, Ruth Vilela. 

Uma solução parcial está em curso. No dia 30 foi publicado o resultado do concurso para preenchimento de 

234 vagas para o cargo, cujo salário é R$ 13 mil. Essas contratações reforçarão a equipe do ministério, mas 

não solucionarão integralmente as dificuldades. As equipes continuarão desfalcadas e essa situação tende a 

influenciar negativamente as autuações neste segundo semestre, porque os novos contratados estarão em plena 

atividade somente em dezembro, depois de passarem por treinamento. Nas contas do ministério seriam 

necessários 4.500 fiscais para dar conta da fiscalização em âmbito nacional. 

Outro motivo para a redução no número de empresas vistoriadas, aponta a secretária Ruth Vilela, é a mudança 

nos métodos da fiscalização. "Em 2010 estamos implantando uma nova metodologia de trabalho que, entre 

outras inovações, conduz a fiscalização à busca de resultados mais qualitativos que quantitativos. Essa 

metodologia pressupõe planejamento bienal, trabalho em equipe e não apenas individual e projetos temáticos 

e por atividade econômica". 

A secretária informou que, sob o escopo desse novo método de ação, existem 392 projetos de fiscalização, 

além de sete projetos obrigatórios para cada regional, entre os quais o monitoramento do recolhimento do 

FGTS e conclusão de processos de multas e débitos. Ela disse que as variações quantitativas dos resultados 

dependem do porte das empresas e das atividades econômicas selecionadas para serem objeto das ações 

fiscais. 

A redução no número de empresas fiscalizadas também teve por consequência a diminuição na receita obtida 

com as multas. Nos cinco primeiros meses de 2009, essas penalidades renderam R$ 145 milhões. Em igual 

período deste ano, essa receita baixou para R$ 133 milhões. 

O mapa das autuações mostra que a contratação de trabalhadores sem carteira assinada se concentra nos 

Estados economicamente mais representativos. São Paulo lidera esse ranking. Neste ano, até maio, 16.807 

pessoas jurídicas foram alvo de ação fiscal no Estado, nas quais 40 mil pessoas trabalhavam sem que 

houvesse registro em carteira. 

Em Minas Gerais, 10 mil empresas foram multadas, resultando no registro de 17 mil empregados. O Rio 

Grande do Sul é o terceiro do ranking, com 8 mil empresas fiscalizadas e 14 mil trabalhadores em situação 

irregular. No Rio de Janeiro, foram encontrados 12 mil pessoas em ocupação irregular em 6.500 empresas. E 

no Ceará, a ação fiscal em 6 mil firmas culminou no registro de 11 mil empregados. 

Opinião Jurídica: Acordo coletivo sem a presença de sindicato 

VALOR ECONÔMICO (OTÁVIO ALBRECHT- advogado especializado em direito do trabalho) - Acordo coletivo é o 

contrato firmado entre empresa e sindicato dos empregados, e que traz em seu bojo condições de trabalho 

especiais. Pouca gente sabe, porém, que os tribunais superiores admitem que este acordo possa ser feito sem a 
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anuência do sindicato, considerando como válida a negociação estabelecida diretamente entre empregados e 

empresa empregadora. 

O pouco conhecimento acerca desse tema está relacionado à origem do direito sindical no Brasil e à visão 

ainda fortemente enraizada na supremacia sindical. Notório é que, com o movimento intitulado como 

ressurgimento das lutas sindicais, que se deu em meados da década de 40, conjuntamente com a promulgação 

da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) de 1943, emergiu a apologia da supremacia do sindicalismo e da 

soberania sindical até mesmo sobre a vontade da categoria profissional representada. 

Como consequência, se verifica uma enorme dificuldade das pequenas e médias empresas para firmar acordos 

coletivos com seus empregados, pois como a lei prevê a presença do sindicato, tanto na negociação, como na 

homologação dos acordos coletivos, as empresas tornaram-se reféns da volição sindical. 

No entanto, em certas ocasiões ou circunstâncias, os empregados de uma empresa têm interesse em 

determinada composição com seu empregador, mas o sindicato profissional cria barreiras ou faz oposições, ou 

ainda se omite, inviabilizando a confecção do acordo coletivo.  

Para transpor tais obstáculos, o legislador, na previsão contida no artigo 617 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, deixou uma alternativa, autorizando o acordo coletivo celebrado diretamente entre empregados e 

empregador. 

O acordo coletivo deve espelhar os interesses dos empregados e não os do sindicato. Entendendo nesse 

lineares, o Tribunal Superior do Trabalho (TST) esclarece que é legítima a atuação de comissão de 

empregados constituída para o fim de firmar negociação coletiva com o empregador, tendo o sindicato se 

negado a participar da negociação. 

Nesta esteira lógica contempla-se a solução, ou melhor, uma forma de permear o problema apresentado, 

firmando um acordo coletivo que expresse a vontade resultante de negociação direta entre empregados e 

empregador. 

Cabe esclarecer que a comissão de empregados e a empresa deverão solicitar a participação do sindicato na 

negociação. A inércia ou a negativa na participação, contudo, não é mais obstáculo intransponível para a 

confecção do acordo coletivo entre a empresa e seus empregados. 

Deste modo, torna-se legítima para firmar o acordo coletivo a comissão de empregados, que é constituída para 

esse fim, pois os titulares dos direitos são os empregados. O sindicato profissional deve se ajustar à vontade 

que os empregados livremente expressem e ao que atenda aos seus interesses, mormente considerando-se as 

peculiaridades que envolvem a prestação de serviços e a realidade econômico-financeira do empregador. 

Cabe observar, no entanto, que os procedimentos para assinatura do acordo são trabalhosos e devem ser 

seguidos pormenorizadamente para evitar a nulidade do documento quando for levado à apreciação do 

Tribunal Regional do Trabalho. A burocracia apresentada, porém, não pode ser suficiente para desanimar os 

empresários brasileiros, pois inúmeras soluções podem nascer da celebração de um acordo coletivo. 

Para elucidar melhor a grandiosidade das soluções que podem surgir de um acordo coletivo, cabe destacar a 

jornada de revezamento de 12 horas de trabalho por 36 de descanso, a qual não é admitida em negociação 
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individual com o empregado, uma vez que excede o limite constitucional de oito horas diárias, mas foi aceita 

em negociação direta entre comissão de empregados e empregador (E-RR -3154/2000-063-02-00.3 e E-RR-

984/2002-008-17.00.7). 

Outro ponto atualmente aceito pelo Judiciário é referente à natureza do auxílio-alimentação que ao ser 

firmado em acordo coletivo, não mais terá natureza salarial, independente da adoção do PAT, assim não mais 

integrando os vencimentos do empregado. (RR-137740-07.2003.5.13.0002) 

A substituição da hora noturna reduzida pelo recebimento de adicional de 40% sobre o salário-hora, bem 

como a redução do adicional de periculosidade, passando dos intocáveis 30% para 10,12%, são outros 

exemplos de acordo coletivo pactuados diretamente entre empregados e empregador, que foram capazes de 

atender aos anseios de ambas as partes (RR-1916/2003-099-03-40.9 e E-RR-14328/2002-004-09-00.1). 

As diversas matérias que podem ser objeto de acordo coletivo e a possibilidade de suplantar a anuência do 

sindicato têm levado empresas a enxergarem nesta modalidade de negociação uma saída para as relações 

laborais. Neste estado de euforia, é preciso lembrar que a análise deve ser meticulosa, e deve ser feita em 

conjunto com a teoria do conglobamento, que preconiza que as normas devem ser consideradas em seu 

conjunto, não se admitindo a cisão do instrumento que contém as normas aplicáveis. 

Pautando-se no princípio da unicidade das normas coletivas e na aplicação da teoria do conglobamento, o 

Judiciário proferiu decisão inesperada, emergindo até mesmo a possibilidade de o acordo coletivo suplantar, 

em eficácia, a convenção coletiva (E-ED-RR-1009-2002-074-15-00.2). 

Frente a todas as possibilidades negociais que podem emergir do acordo coletivo, é certo que se abre uma 

nova motivação para se obter composições que contemplem as necessidades deste mundo cada vez mais ágil e 

em constante mudança. 

 


